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M A N D A T O
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A Constituição Federal, em seus arts. 70 e 71, 

estabelece que a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à, 

aplicação das subvenções e renúncia de receitas, 

deve ser exercida pelo Congresso Nacional, 

mediante controle externo, e pelo sistema de 

controle interno de cada Poder; 

e que o controle externo, a cargo do Congresso 

Nacional, é exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual 

incumbe uma série de competências exclusivas;



M A N D A T O
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Conforme preconizado no inciso II do art. 1º da 

Lei 8.443/1992 (Lei Orgânica do TCU), 

ao Tribunal de Contas da União, órgão de 

controle externo, compete, nos termos da 

Constituição Federal e na forma estabelecida 

nesta Lei, 

proceder, por iniciativa própria ou por 

solicitação do Congresso Nacional, de suas 

Casas ou das respectivas Comissões, 

à fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial das 

unidades dos poderes da União e das demais 

entidades referidas no inciso I.



M A N D A T O
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 

tem solicitado anualmente que o Tribunal de 

Contas da União envie à Comissão Mista a que 

se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, no 

prazo de até trinta dias após o encaminhamento 

do Projeto de Lei Orçamentária, 

quadro-resumo relativo à qualidade da 

implementação e ao alcance de metas e dos 

objetivos dos programas e das ações 

governamentais objeto de auditorias 

operacionais realizadas

para subsidiar a discussão do Projeto de Lei 

Orçamentária



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO EM 

POLÍTICAS E PROGRAMAS DE GOVERNO

R e P P  2 0 1 7 - 2 0 2 0
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No tocante à qualidade da implementação da Administração Pública Federal verificou-se, no capítulo 
II, a existência de problemas sistêmicos e estruturantes nos pilares da atuação estatal, conforme 
demonstrado em acórdãos do TCU e em estudos voltados a analisar a estrutura de governança e 
gestão públicas. Aponta-se, em especial, 

a) fragilidades nos instrumentos que consolidam e institucionalizam a visão estratégica para o 
desenvolvimento equilibrado e sustentável do país, 

b) deficiências na capacidade de articulação e coordenação da administração pública federal, 

c) falhas na governança orçamentária, 

d) baixa capacidade de monitoramento e avaliação e, por fim, 

e) a gestão de riscos deficiente nos órgãos da administração pública federal, estadual e municipal.

R E P P / 2 0 1 7

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


1. Falhas na estratégia do Estado dificultam o desenvolvimento sustentável de políticas 

e programas.

1.1 Ausência de planejamento nacional de longo prazo prejudica a definição de prioridades nacionais, 
tornando as ações do governo mais sujeitas a descontinuidades e a desalinhamentos. (Decreto 10.531/2020)

1.2. O PPA tem a efetividade comprometida no cumprimento do papel de plano de médio prazo para 
a Administração Pública Federal, em desconformidade com o preconizado na Constituição Federal. (Lei 

13.971/2019)

1.3. A ausência generalizada de planos estratégicos institucionais de longo prazo dos órgãos da 
Administração Pública Federal fragiliza as estruturas de governança setoriais e compromete a 
efetividade e sustentabilidade das políticas públicas. (Guia técnico de gestão estratégica)

1.4. Falta de uniformidade e padronização dos planos nacionais setoriais cria obstáculos à atuação 
sinérgica e transversal das políticas e programas públicos, promovendo fragmentações, duplicações e 
sobreposição de programas e ações e baixos resultados das intervenções públicas. (Avaliação de políticas públicas – guia 

prático)

R E P P / 2 0 1 7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10531.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm
https://www.gov.br/economia/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/guia_gestao_estrategica_v1-0.pdf/view
https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=32688
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


2. Articulação e coordenação deficientes comprometem a qualidade da prestação de 

serviços públicos

2.1. Baixa capacidade do Estado em planejar e coordenar as diversas políticas públicas tem levado a 
aumento do risco de desperdício de recursos, do comprometimento de resultados e da baixa 
qualidade dos serviços à população. (Decreto 9.203/2017 - CIG; Decreto 9.759/2019 - colegiados)

R E P P / 2 0 1 7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9203.htm
https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/governanca/comite-interministerial-de-governanca
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9759.htm
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
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Art. 4º São diretrizes da governança pública:

I - direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, encontrando soluções tempestivas e 
inovadoras para lidar com a limitação de recursos e com as mudanças de prioridades;

II - promover a simplificação administrativa, a modernização da gestão pública e a integração dos 
serviços públicos, especialmente aqueles prestados por meio eletrônico;

III - monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados das políticas e 
das ações prioritárias para assegurar que as diretrizes estratégicas sejam observadas;

IV - articular instituições e coordenar processos para melhorar a integração entre os diferentes níveis 
e esferas do setor público, com vistas a gerar, preservar e entregar valor público; 

V - fazer incorporar padrões elevados de conduta pela alta administração para orientar o 
comportamento dos agentes públicos, em consonância com as funções e as atribuições de seus órgãos 
e de suas entidades;

VI - implementar controles internos fundamentados na gestão de risco, que privilegiará ações 
estratégicas de prevenção antes de processos sancionadores; (...)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8414.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10332.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9834.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12813.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21519355/do1-2016-05-11-instrucao-normativa-conjunta-n-1-de-10-de-maio-de-2016-21519197


D E C R E T O  9 . 2 0 3 / 2 0 1 7

14

Art. 4º São diretrizes da governança pública: (...)

VII - avaliar as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de políticas públicas e de 
concessão de incentivos fiscais e aferir, sempre que possível, seus custos e benefícios;

VIII - manter processo decisório orientado pelas evidências, pela conformidade legal, pela qualidade 
regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à participação da sociedade;

IX - editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas regulatórias e pela 
legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamento jurídico e realizando consultas públicas sempre 
que conveniente;

X - definir formalmente as funções, as competências e as responsabilidades das estruturas e dos 
arranjos institucionais; e

XI - promover a comunicação aberta, voluntária e transparente das atividades e dos resultados da 
organização, de maneira a fortalecer o acesso público à informação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Decreto/D10411.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9191.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Decreto/D10411.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9759.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
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Art. 6º Caberá à alta administração dos órgãos e das entidades, observados as normas e os 
procedimentos específicos aplicáveis, implementar e manter mecanismos, instâncias e práticas de 
governança em consonância com os princípios e as diretrizes estabelecidos neste Decreto.

Parágrafo único. Os mecanismos, as instâncias e as práticas de governança de que trata o caput 
incluirão, no mínimo:

I - formas de acompanhamento de resultados;

II - soluções para melhoria do desempenho das organizações; e

III - instrumentos de promoção do processo decisório fundamentado em evidências.

Art. 7º-A.  O Comitê Interministerial de Governança - CIG tem por finalidade assessorar o Presidente 
da República na condução da política de governança da administração pública federal. 

Art. 8º-A.  O CIG é composto pelos seguintes membros titulares:
I - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;              
II - Ministro de Estado da Economia; e
III - Ministro de Estado da Controlaria-Geral da União. 



3. Impropriedades na governança orçamentária comprometem a alocação efetiva e 

eficiente do gasto público

3.1. Baixa prevenção e deficiente gestão de riscos no processo orçamentário são capazes de afetar 
todo o conjunto de políticas públicas e comprometer a sustentabilidade fiscal e o alcance dos 
resultados pretendidos pelo governo.

3.2. Superestimação da receita prejudica a credibilidade, o planejamento e a qualidade do orçamento. 
(EC 95/2016; LC 101/2000)

3.3. Frustração das receitas e o aumento das despesas afetam a confiança dos agentes econômicos e 
do consumidor brasileiro, dificultando a retomada do desenvolvimento sustentável 
(EC 95/2016; LC 101/2000)

3.4. Incrementalidade do Orçamento Federal confronta boas práticas internacionais de gestão 
orçamentária e compromete a accountability e a transparência, bem como afeta a orientação para 
resultados de políticas, programas e ações governamentais

R E P P / 2 0 1 7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc95.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc95.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
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EC 95

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc95.htm


4. Deficiências no monitoramento e avaliação governamental dificultam o governo acompanhar e 

aferir seus resultados

4.1. Insuficiência de indicadores de desempenho compromete o controle de resultados (Manual técnico do PPA; Manual de 

indicadores do PPA)

4.2. Baixa capacidade de monitoramento e avaliação prejudica o ajuste da atuação governamental 
(Decreto 9.834/2019 - CMAP)

R E P P / 2 0 1 7

https://www.gov.br/economia/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/manual_tecnico_ppa20202023.pdf/@@download/file/manual_tecnico_ppa20202023_Vfinal29_07.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/planejamento-e-orcamento/plano-plurianual-ppa/arquivos/manual-indicadores-ppa-2020-2023.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9834.htm
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2020/julho/cmap-institucionaliza-avaliacao-de-politicas-publicas-federais-financiadas-por-subsidios-e-por-gastos-diretos
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
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O problema ainda persiste...

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


5. Gestão de riscos deficiente nos órgãos da administração pública

5.1 Quadro deficiente na gestão de riscos da administração pública (Instrução Normativa Conjunta 1/2019 – PR/CGU)

5.2. Imprecisões conceituais nas normas que definem o sistema de controle interno

R E P P / 2 0 1 7

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21519355/do1-2016-05-11-instrucao-normativa-conjunta-n-1-de-10-de-maio-de-2016-21519197
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
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C o v i d - 1 9
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R E P P / 2 0 1 8

Institucionalização

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


R E P P / 2 0 1 8

Lógica

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


Planejamento

R E P P / 2 0 1 8

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


Objetivos 1/2

R E P P / 2 0 1 8

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


Objetivos 2/2

R E P P / 2 0 1 8

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


Monitoramento e avaliação 1/2

R E P P / 2 0 1 8

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


Monitoramento e avaliação 2/2

R E P P / 2 0 1 8

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


Geral
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https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
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https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
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https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
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A análise abrangeu o acompanhamento:

• ações do Ministério da Saúde no combate à crise da covid-19 
(Acórdãos 1.355/2020, 1.888/2020 e 1.748/2020, todos do 
Plenário do TCU);

• governança do centro de governo durante o enfrentamento à 
covid-19 (Acórdãos 1.616/2018 e 2.092/2020, ambos do 
Plenário do TCU);

• impactos fiscais das medidas de enfrentamento à covid-19 
(Acórdãos 1.557/2020, 2.026/2020 e 2.283/2020, todos do 
Plenário do TCU);

• medidas adotadas pela administração tributária federal no 
enfrentamento à covid-19 (Acórdão 2.193/2020-TCU-Plenário);

R E P P / 2 0 2 0

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


A análise abrangeu o acompanhamento:

• Programa Emergencial para Manutenção do Emprego e da 
Renda (Acórdão 2.025/2020-TCU-Plenário);

• medidas adotadas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) para minimizar os danos 
econômicos provocados pela pandemia da covid-19 (Acórdãos 
1.493/2020 e 1.933/2020, ambos do Plenário do TCU);

• auxílio emergencial de proteção social para as pessoas em 
situação de vulnerabilidade (Acórdãos 1.196/2020, 
1.695/2020, 1.428/2020, 1.764/2020 e 1.706/2020, todos do 
Plenário do TCU);

• gestão de benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) (Acórdão 1.968/2020-TCU-Plenário);

R E P P / 2 0 2 0

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


A análise abrangeu o acompanhamento:

• ações relacionadas à educação básica decorrentes da 
pandemia da covid-19 (Acórdão 1.955/2020-TCU-Plenário);

• ações da Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar (Previc) e do impacto da crise no sistema 
fechado de previdência complementar (Acórdão 3.470/2020-
TCU-Plenário);

• atuação do Banco Central do Brasil (Bacen) na mitigação dos 
efeitos econômico-financeiros decorrentes da covid-19 
(Acórdãos 2.709/2020 e 1.842/2020, ambos do Plenário do 
TCU);

• aquisições públicas para enfrentamento à pandemia da covid-
19  (TC 016.867/2020-3);

R E P P / 2 0 2 0

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


A análise abrangeu o acompanhamento:

• Medida Provisória (MP) 983/2020, que dispõe sobre as 
assinaturas eletrônicas em comunicações com entes públicos 
(TC 016.863/2020-8);

• segurança do abastecimento de combustíveis durante o 
isolamento social, provocado pela epidemia da covid-19 
(Acórdão 2902/2020-PL);

• crédito extraordinário aberto por meio da MP 963/2020 – Lei 
14.051/2020 para enfrentamento da crise econômica, 
decorrente da pandemia da covid-19, no setor de turismo
(Acórdão 3.019/2020-Plenário);

• ações do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI) 
para combate à covid-19 (Acórdão 2.908/2020-Plenário);
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https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
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Formulação

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
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Governança

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
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Implementação

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


Riscos financeiros:

• Riscos financeiros relacionados às medidas de enfrentamento à 
crise também foram identificados e analisados...

• no acompanhamento da Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar (Previc), como, por exemplo: riscos 
de fluxo de caixa, liquidez e resultados negativos (deficit); e 

• no acompanhamento sobre a segurança do abastecimento de 
combustíveis, em que foram identificados riscos como o de 
deterioração da disponibilidade de caixa e adiamento do 
cronograma de desinvestimentos.

Riscos fiscais:

• frustração de receitas originalmente previstas na LOA; 
• ações fiscais temporárias tornarem-se de caráter continuado; 
• aumento do endividamento estatal; 
• piora do perfil da dívida pública; 
• irregularidades na execução de despesas autorizadas com base 

no Orçamento de Guerra; e 
• movimentos que poderiam não se alinhar aos preceitos 

estabelecidos pelo Teto de Gastos.
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https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm


R E L A T Ó R I O

42(https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas/

https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas-e-programas-de-governo-repp.htm
https://portal.tcu.gov.br/relatorio-de-politicas/area_22.htm


T R A N S F O R M A Ç Ã O

https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=32688
https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=34504
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/planejamento-e-orcamento/plano-plurianual-ppa/arquivos/manual-tecnico-do-ppa-2020-2023.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/guia_gestao_estrategica_v1-0.pdf/@@download/file/Guia_gest%C3%A3o_estrat%C3%A9gica_v1.0b_abr.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/planejamento-e-orcamento/plano-plurianual-ppa/arquivos/manual-indicadores-ppa-2020-2023.pdf
https://www.gov.br/casacivil/pt-br/centrais-de-conteudo/downloads/diretrizes-gerais-e-guia-orientativo_final_27-09-2018.pdf/@@download/file/diretrizes-gerais-e-guia-orientativo_final_27-09.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9203.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9834.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10531.htm


REFERENCIAL DE CONTROLE DE

POLÍTICAS PÚBLICAS

R C - P P  ( T C U ,  2 0 2 0 )
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MOTIVAÇÃO

A c ó r d ã o  2 . 6 0 8 / 2 0 1 8 - T C U - P l e n á r i o  

9.5. recomendar à Secretaria-Geral de Controle 
Externo que: (...)

9.5.3. verifique, com o apoio da Coordenação-Geral 
de Controle Externo de Resultados de Políticas 
Programas Públicos e da Secretaria de Métodos e 
Suporte ao Controle Externo, a possibilidade de 
estabelecer parâmetros objetivos para classificar os 
achados de auditoria nos processos de fiscalização 
de políticas públicas e programas de governo, bem 
assim de estabelecer um núcleo comum de quesitos 
a serem examinados nessa modalidade de 
fiscalização, de modo a possibilitar a correta 
consolidação dos resultados e a elaboração do 
quadro-resumo a que se referem as últimas leis de 
diretrizes orçamentárias, a exemplo da Lei 
13.707/2018;

45
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Referencial 
de Controle 
de Políticas 

Públicas

Modelo 
brasileiro

Modelo 
britânico

Modelo 
canadense

Modelo 
americano

Outros 
modelos

F O N T E S

+ de 70 fontes analisadas



C O N S I D E R A N D O  O  M A N D AT O  E  A S  
C O M P E T Ê N C I A S  D O S  Ó R G Ã O S  D E  C O N T R O L E  
E X T E R N O  N O  B R A S I L ,  P A R A  F I N S  D O  
C O N T R O L E  D E  P O L Í T I C A S  P Ú B L I C A S :  

S Ã O  C O N S I D E R A D A S  P O L Í T I C A S  P Ú B L I C A S  O  
C O N J U N T O  D E  I N T E R V E N Ç Õ E S  E D I R E T R I Z E S
E M A N A D A S  D E  AT O R E S   G O V E R N A M E N TA I S ,  
Q U E  V I S A M  T R ATA R ,  O U  N Ã O ,  P R O B L E M A S  
P Ú B L I C O S  E  Q U E  R E Q U E R E M ,  U T I L I Z A M  O U  
A F E TA M  R E C U R S O S  P Ú B L I C O S

C O N C E I T O
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Status quo

Intervenção 
A

(...)

Intervenção 
N

Situação 
almejada



C O N C E I T O

Programa
(PPA)

A

A

A

A
A

Programa
(PPA)

A

A

A

A
A

R

L

Conjunto de 
Intervenções

públicas

I

A

A A
A

Ações
Específicas

R

L
I

Intervenções públicas
não orçamentário



C I C L O
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Implementação

Estágio de desenvolvimento

U
so

 d
e

 r
ec

u
rs

o

Formulação

Avaliação
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M O D E L O

Problema
Público

Causas Consequências

?
Há alternativa viável mais vantajosa

Objetivos

claros, logicamente 
coerentes, específicos, 

mensuráveis, apropriados 
(relevantes), realistas 

(alcançáveis) e 
delimitados em um 

recorte temporal

Insumos Produtos ResultadosIntervenções Impacto

Modelo Lógico

Eficiência Efetividade SustentabilidadeEficáciaEconomicidade

Indicadores e metas

Implementação

Atos oficiais devidamente motivados
Catálogo de Políticas Públicas

?
Há incoerências, fragmentações, duplicidades, sobreposições ou lacunas

Abertura
- Motivação
- Transparência
- Participação

?
Mudanças são necessárias



G U I D  9 0 2 0

Necessidades
Impactos 

socioeconômicos

Relevância

Utilidade

Eficiência

Efetividade

Economicidade

Objetivos Insumos Produtos Resultados

Específico para avaliação de políticas públicas

Usado em auditorias operacionais e, também, em avaliações de políticas públicas

Legenda:



B L O C O S  D E  C O N T R O L E
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I. Diagnóstico do problema 
e formação da agenda

II. Análise de alternativas 
e tomada de decisão

III. Desenho e institucionalização
da política pública

VI. Operação e monitoramento

VII. Avaliação

IMPLEMENTAÇÃO

FORMULAÇÃO AVALIAÇÃO

V. Alocação e gestão de 
recursos financeiros

IV. Estruturação da 
governação e gestão



Q U E S T Õ E S - C H A V E

https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/
referencial-de-controle-de-politicas-publicas.htm

boas práticas

critérios de auditoria

questões de auditoria

itens de verificação

matrizes de planejamento

https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/referencial-de-controle-de-politicas-publicas.htm


R E F E R E N C I A L

https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/
referencial-de-controle-de-politicas-publicas.htm

https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/referencial-de-controle-de-politicas-publicas.htm
https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/referencial-de-controle-de-politicas-publicas.htm


A V A N Ç O S

Executivo

Controle



CONTROLE DE POLÍTICAS PÚBLICAS: 
P O T E N C I A L I Z A N D O  O  R E S U LTA D O  D E  I N T E R V E N Ç Õ E S  G O V E R N A M E N TA I S

DÚVIDAS?



OBRIGADA!
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R e n a t a  M i r a n d a  P a s s o s  C a m a r g o

h t t p : / / l a t t e s . c n p q . b r / 3 5 8 2 8 9 1 8 8 2 7 9 1 2 8 1

r e n a t a . p a s s o s @ t c u . g o v . b r

http://lattes.cnpq.br/3582891882791281
mailto:renata.passos@tcu.gov.br

